
 

 
 

 
 

 
 

 
 

             
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 022 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012. 
 

                                 
Dispõe sobre a eleição de Presidente e Vice-Presidente do Comitê de 
Prevenção do Óbito Materno e Infantil CEPOMI/AM. 
 
 

A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na sua 233ª 
(Ducentésima Trigésima Terceira), 185ª (Centésima Octogésima Quinta) Reunião 
Ordinária, realizada dia 27 de novembro de 2012, no uso de suas competências e 
atribuições estabelecidas pela Lei Nº 2.371 de 26 de dezembro de 1995, e; 

 
 
CONSIDERANDO o teor  do Processo nº 30152/2012 – DABE/Área Técnica 

de Saúde da Mulher, comunicando eleição para Presidente e Vice-Presidente, do 
Comitê de Prevenção do Óbito Materno e Infantil.  

 
RESOLVE: 
 
APROVAR a indicação dos Membros abaixo relacionados, na condição de 

Presidente e Vice-Presidente do Comitê de Prevenção do Óbito Materno e Infantil no 
Estado do Amazonas. 

 
 Presidente: Dr. Hugo Sabatino  
 Vice-Presidente: Dra. Eneida Maria Brandão Eduardo Lins  
 
Sala da Presidência do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, em 

Manaus, 27 de novembro de 2012. 
 
 

 
WILSON DUARTE ALECRIM 

Presidente do CES/AM 
 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 022/2012 – CES/AM, 

datada de 27 de novembro de 2012, nos termos do Decreto de 13.07.2010. 
 
 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Secretário de Estado de Saúde 
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